





CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT
GABINETE DA VEREADORA SELMA ANZIL
PROJETO DE LEI Nº.044/2025
[bookmark: _GoBack]Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuí to de uniformes escolares aos alunos da rede pública municipal de ensino de Rosário Oeste – MT, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, APROVA, e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
Art. 1º- Fica instituída a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de uniformes escolares aos alunos regularmente matriculados na rede pública municipal de ensino de Rosário Oeste – MT.
Art. 2º- Os uniformes escolares deverão ser entregues anualmente, preferencialmente, no início do ano letivo a todos os alunos da rede municipal de ensino.
ArtIGO 3º - O uniforme deverá conter, no mínimo:
I – camiseta padronizada com brasão ou logotipo oficial da Prefeitura ou da Secretaria Municipal de Educação;
II – bermuda, calça ou outra peça adequada, conforme faixa etária e especificidade da unidade escolar.
Art. 4º A responsabilidade pela confecção e distribuição dos uniformes será da Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação, podendo ser firmado convênio com entidades ou empresas, conforme legislação vigente.
Art. 5º O uso do uniforme escolar será obrigatório durante o período de permanência do aluno na escola e em atividades escolares externas.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Município, podendo ser suplementadas, se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT, 07 de agosto de 2025.

                              MARIANO BALABAM
                              =PREFEITO MUNICIPAL=







JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa garantir igualdade, segurança e identidade escolar para os alunos da rede pública municipal. O fornecimento gratuito de uniformes:

- Facilita a identificação dos estudantes nas unidades escolares e em ambientes externos, colaborando para a segurança e prevenção de ocorrências;
- Representa economia às famílias, reduzindo os gastos com vestuário;
- Promove a igualdade social, reduzindo desigualdades e o consumismo entre os alunos;
- Fortalece a identidade da rede pública de ensino municipal, com padronização e pertencimento.

O fornecimento de uniformes escolares é prática comum em diversos municípios brasileiros, sendo considerado um instrumento de política pública educacional, com respaldo nos princípios da igualdade, dignidade da pessoa humana, eficiência administrativa e no direito à educação com qualidade e equidade, conforme preceituam:

- Constituição Federal de 1988, art. 205 (direito à educação);
- Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), art. 53 (direito à educação e à dignidade);
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996).
Assim, propõe-se esta Lei para que o fornecimento de uniformes seja realizado de forma permanente, programada e com responsabilidade orçamentária, institucionalizando uma política pública que contribua para o bem-estar e formação cidadã dos estudantes de Rosário Oeste – MT.


                        SELMA ANZIL DA SILVA
                               Vereadora
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